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LEI 826/06 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 
(Dispõe sobre o recadastramento imobiliário e aumento do valor para 
efeito de lançamento e cobrança do IPTU no exercício de 2006 e dá 
outras providências). 

 
 

Art. 1º.  Fica determinado o recadastramento imobiliário no Município de 
Tapiratiba, para efeito de lançamento e cobrança de IPTU. 

 
Parágrafo Único.  Todos os imóveis, sobre os quais recaia a cobrança de 

IPTU deverá ter sua área total e área construída medida. 
 
Art. 2º.  VETADO 
 
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 13 de novembro de 2006. 
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